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1. INTRODUÇÃO 

 

No que diz respeito às instituições públicas os documentos de arquivo são 
testemunhos inequívocos da vida institucional. São capazes de evidenciar como 
transcorreram as “relações administrativas, políticas e sociais” (BELLOTTO, 2014 
p.306). Possuem uma relação orgânica entre si, a qual demonstra a sua origem.  

Cabe destacar que os documentos, assim como objetos, obras, edificações 
e espaços destinados às manifestações artístico-culturais constituem o patrimônio 
cultural brasileiro segundo o inciso IV da Constituição Federal de 1988 art.216. De 
acordo com o referido artigo formam o “patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira (...)” (BRASIL, 1988).  

 No Brasil a Lei Federal nº 8.159/1991 dispõe sobre o dever do poder 
público em promover a gestão documental e proteção aos documentos de arquivo 
uma vez que são instrumentos de apoio à administração, ao desenvolvimento 
científico, à cultura e ainda se constituem como meios de prova e informação. A 
lei de arquivos cria como forma de implementar a política nacional de arquivos no 
Brasil o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, vinculado ao Arquivo 
Nacional e é o órgão central do Sistema Nacional de Arquivos-SINAR. 

Em 2011 foi criada a Lei nº 12.527, Lei de acesso à informação - LAI que 
veio a contribuir com a obrigatoriedade em tratar os documentos e fornecer 
informações de interesse público aos cidadãos. Além de dispor sobre 
procedimentos a serem adotados pelos órgãos públicos para o cumprimento da 
referida lei. 

Neste aspecto, este trabalho o qual se trata do principio de uma 
investigação se propõe a investigar como os municípios estão se adequando a 
política nacional de arquivos com vista à gestão, preservação e acesso aos 
documentos e informações públicas. Trata-se aqui de analisar a formação do 
patrimônio arquivístico a partir da implantação de políticas públicas no que tange 
a sistemas de arquivos com uma efetiva gestão documental para promover a 
eficiência da administração pública e um amplo acesso as informações. Além da 
avaliação de documentos, procedimento de gestão documental, que possibilita a 
construção do que será ou não caracterizado como patrimônio arquivístico para 
uso da instituição e da sociedade. 

Para tanto os objetivos específicos serão: relacionar a politica nacional e 
estadual de arquivos às iniciativas adotadas pelos municípios; Investigar se as 



 

cidades possuem código de classificação, tabela de temporalidade e comissão de 
avaliação de documentos; verificar quais municípios possuem arquivos 
institucionalizados; levantar as normativas municipais que contemplam o tema em 
questão; analisar a formação do patrimônio arquivístico e sua importância para o 
governo e à sociedade. 

 
2. METODOLOGIA 

 Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental de natureza quali-
quantitativa na qual a abordagem teórica se deterá em livros, artigos, legislações 
em meio físico e digital sobre metodologia de pesquisa, patrimônio, patrimônio 
cultural, patrimônio documental e arquivístico, teoria arquivística, arquivo, 
memória, identidade e sociedade. 

O recorte da pesquisa partiu da Lei de Acesso à Informação (12.527/2011) 
a qual menciona em seu texto que os órgãos públicos com mais de 10.000 
habitantes devem dispor informações gerais sobre as suas ações para a 
sociedade nos seus sítios oficiais da internet. Os municípios com essa população 
somam cento e noventa e sete. Neste caso a pesquisa foi delimitada a investigar 
as cidades com mais de cem mil habitantes, totalizando dezenove municípios. 
Como segue (Tabela 1): 

 
Tabela 1 – Municípios com mais de cem mil habitantes do Rio Grande do Sul 

 
Fonte: Elaboração do autor com dados retirados do site do IBGE 

 

Para atingir os objetivos específicos alguns métodos serão necessários. A 
relação objetivo específico e a metodologia a ser utilizada pode ser melhor 
vislumbrada na Figura 1, abaixo: 
 

 
 
 
 
 



 

 
 

Figura 1 – Objetivos específicos e método a ser utilizado 

 
Fonte: Elaboração do autor 

 

No que se refere aos objetivos dois e três pretende-se selecionar dentre as 
cidades pesquisadas quatro para a aplicação dos questionários e/ou entrevistas 
como forma de contribuir com dados à pesquisa. Os referidos instrumentos de 
coleta de dados serão aplicados aos municípios: com arquivo institucionalizado, 
com código de classificação de documentos, tabela de temporalidade e com 
comissão permanente de avaliação de documentos; com arquivo 
institucionalizado, mas que não possui atividades e nem instrumentos 
arquivísticos; com poucas iniciativas, porém sem um arquivo constituído; sem 
arquivo e tampouco iniciativas de gestão. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Os resultados são parciais por se tratar de uma pesquisa iniciada em 
março de 2015. Até o presente momento, em pesquisa preliminar, foram 
levantados seis municípios dos dezenove pesquisados que possuem arquivos 
públicos institucionalizados. Dentre esses, segundo a análise preliminar, apenas 
dois municípios contam com legislação que regulamenta a criação de 
instrumentos de gestão documental. Além disso, coletaram-se as resoluções do 
CONARQ como forma de analisar quais ações foi desenvolvida a partir da sua 
criação. Ressaltam-se aqui: criação de câmaras técnicas para tratar assuntos 
específicos; instrumentos arquivísticos, como plano de classificação de 
documentos e tabela de temporalidade; bem como normas e recomendações 
para a criação de arquivos e preservação e acesso aos documentos; dentre 
outras. 

Nesta perspectiva entende-se que a gestão documental e preservação são 
fatores primordiais para a formação do patrimônio documental arquivístico, bem 
como para eficiência e transparência das ações governamentais, de modo que 
uma vez constituído o patrimônio arquivístico poderá possibilitar a reconstrução 
da memória social através de estudos e pesquisa no arquivo, bem como ações 
educativas e patrimoniais. Além de permitir que a sociedade local possa ter 
acesso aquilo que lhe representa e lhe caracteriza que são os documentos 



 

produzidos num contexto municipal seja qual seja o seu suporte. Permitindo 
assim que a comunidade local crie um sentimento de identidade.  

O arquivo público pode ser o transmissor de conhecimento seja sobre a 
atuação do governo, pessoas ou famílias que tiveram alguma relevância histórica 
ou social. Por isso os documentos decorrentes das funções e atividades desses 
produtores necessitam ser preservados para que possam estar disponíveis para a 
pesquisa. Isso indica que seja para a administração ou para história os 
documentos necessitam de acesso amplo. No âmbito da Lei de Arquivos devem 
passar pela gestão documental e posteriormente isso facilitará o seu acesso o 
que vai ao encontro do disposto na Lei de acesso à informação. 

 
4. CONCLUSÕES 

 

Compreende-se que esta análise poderá contribuir com a definição de 
políticas públicas voltadas para a formação, proteção e preservação do patrimônio 
documental arquivístico como parte integrante do patrimônio cultural que 
necessita ser tratado com a mesma relevância dos demais tipos de patrimônio, 
como ambiental, arquitetônico, museológico, etnográfico, dentre outros.  

Os dados até o momento permite perceber que apesar de existir 
legislações e recomendações do CONARQ acerca da definição de políticas 
públicas arquivísticas no Brasil, os municípios caminham a passos lentos quanto 
à institucionalização de arquivos públicos. Além disso, poucas são as iniciativas 
voltadas para a gestão, proteção e acesso as informações e documentos 
arquivísticos. 
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